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8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 42.168.526/0001-25 INSTRON BRASIL EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA 13/12/21 13/01/22 5 SIM 2022OB800004 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 40.432.544/0001-47 EMPRESA CLARO S.A (EMBRATEL) 10/01/22 13/01/22 2 SIM 2022OB800002 

8100000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 01.706.665/0001-88 MEDPLUS COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 14/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800008 

8100000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 34.502.580/0001-37 MARCIO DURAU RODRIGUES 17/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800007  

8100000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 36.310.930/0001-99 Y S DIAS COMERCIO DE PAPELARIA 17/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800010 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA I - FORNECIMENTO DE BENS 16.598.015/0001-33 VISAO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA 17/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800011 

8100000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 14.080.830/0001-80 FARMA TOP MEDICAMENTOS EIRELI 20/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800012 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 34.028.316/0005-37 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 21/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800014 

8100000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 31.423.546/0001-89 JPC COMERCIO DE PECAS E PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA21/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800013 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 10.764.307/0002-01 EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A - EBC 23/01/22 12/01/22 SIM 2022GR800001 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 14.770.606/0001-10 CENTRO DE SURDOS DA BAHIA CESBA 24/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800015 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 07.041.060/0001-00 METROBRAS - METROLOGIA DAS RADIACOES IONIZANTES LTDA 24/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800017 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA I - FORNECIMENTO DE BENS 12.130.958/0001-86 NADJA MARINA PIRES - ME 26/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800016 

8100000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 33.629.177/0001-00 MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMATICA LTDA 26/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800018 

8100000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 30.197.931/0001-92 FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA 27/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800033 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 16.306.870/0001-23 ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 29/01/22 28/01/22 SIM 2022OB800019 

8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 10.764.307/0002-01 EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A - EBC 30/01/22 25/01/22 SIM 2022GR800002

8100000000 JANEIRO CATEGORIA III - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 03.506.307/0001-57 TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 31/01/22 28/01/22 SIM 2022OB800020 

8144000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 06.191.680/0001-54 ALTAJAN COMERCIO DE PRODUTOS DE CONSUMO EIRELI 07/01/22 13/01/22 2 SIM 2022OB800003

8144000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 06.191.680/0001-54 ALTAJAN COMERCIO DE PRODUTOS DE CONSUMO EIRELI 14/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800006
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8144000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 06.191,680/0001-54 ALTAJAN COMERCIO DE PRODUTOS DE CONSUMO EIRELI 20/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800005 

8144000000 JANEIRO PEQUENOS CREDORES³ 06.191,680/0001-54 ALTAJAN COMERCIO DE PRODUTOS DE CONSUMO EIRELI 21/01/22 28/01/22 2 SIM 2022OB800009 

¹ A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato. Considera-se 
ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

²Justificativa para eventual quebra da ordem cronológica ou para o não pagamento de obrigação ao fornecedor.

(1 ) Pendência de Dados Bancários;

(2 ) Falta de Recursos Financeiros;

(3) Pendência Fiscal;

(4) Aguarda Crédito orçamentário.

(5) Atraso envio doc. Fiscal

(6) Processo de Reconhecimento de Dívida

³(Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993)
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